
448 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 7 — 11 de Janeiro de 2005

Cláusula 8.a

O presente contrato-programa, que vai ser assinado pela Ministra
da Cultura e pelo presidente da Câmara Municipal de Faro, consta
de dois exemplares iguais, todos fazendo igualmente fé e ficando
um exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

1 de Setembro de 2004. — A Ministra da Cultura, Maria João Espí-
rito Santo Bustorff Silva. — O Presidente da Câmara Municipal de
Faro, José Adriano Gago Vitorino.

ANEXO

(a que se refere a cláusula 1.a)

As acções a desenvolver em concretização dos objectivos do pre-
sente contrato-programa para a construção e equipamento do Teatro
Municipal de Faro traduzir-se-ão nas intervenções constantes de dos-
sier próprio do qual constam memória descritiva e estimativa de orça-
mento, acompanhado pelos cronogramas financeiro e de obras e peças
desenhadas do projecto, enviadas pela Câmara Municipal de Faro.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.o 23/2005. — Contrato-programa para instalação da
Biblioteca Municipal de Moimenta da Beira autorizado por despacho
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Cultura. — Conside-
rando que a rede nacional de bibliotecas públicas é uma realização
conjunta do Ministério da Cultura e dos municípios portugueses, que
tem por finalidade dotar os concelhos de equipamentos culturais aptos
a prestar um serviço de leitura pública a toda a população, inde-
pendentemente da idade, profissão, nível educativo ou sócio-eco-
nómico;

Considerando que, com vista à instalação da Biblioteca de Moi-
menta da Beira, foi celebrado em 3 de Fevereiro de 1998 um con-
trato-programa entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas
e a Câmara Municipal de Moimenta da Beira, com uma duração
prevista de quatro anos;

Considerando que o referido período se revelou insuficiente para
proceder à execução do objecto então definido, pelo que existem
obrigações ainda não cumpridas por ambas as partes;

Considerando que importa, assim, celebrar novo contrato-pro-
grama, que visa, por um lado, a conclusão da execução do anterior
contrato-programa e, por outro, dar continuidade ao projecto de coo-
peração técnica e financeira entre ambas as partes, no sentido do
desenvolvimento desta Biblioteca;

Considerando que, na linha dos princípios e orientações interna-
cionalmente aceites, nomeadamente pela UNESCO, relativamente ao
papel das bibliotecas públicas nas sociedades modernas e num contexto
de crescente multiplicação dos meios de informação e comunicação,
merece especial atenção e apoio o aspecto do desenvolvimento das
bibliotecas;

Considerando que não basta a preocupação da sua instalação em
edifícios adequados e da aquisição inicial do seu equipamento, recur-
sos informacionais e tecnológicos, sob pena de rápida estagnação e
transformação em organismos sem vida e sem qualquer relação entre
si ou com o meio;

Considerando que é necessário assegurar o seu desenvolvimento,
nomeadamente nos aspectos que envolvem a prestação de serviços
inovadores que correspondam às necessidades dos indivíduos e dos
grupos, a actualização de recursos de informação e de recursos tec-
nológicos, a melhor qualificação dos seus recursos humanos, a expan-
são em rede mediante a criação de anexos ou pólos e a resposta
ao novo ambiente das tecnologias de informação e comunicação;

Considerando que só assim a Biblioteca, como espaço de orga-
nização do conhecimento, poderá realizar a sua missão, garantindo
aos cidadãos o livre acesso à informação e a sua utilização para fins
educacionais e de formação ao longo da vida, profissionais ou, sim-
plesmente, de lazer;

Considerando que, para que a biblioteca pública possa continuar
a desempenhar o papel que lhe cabe, também na área do seu desen-
volvimento se entende que a administração central deve cooperar
com os municípios e prestar, do ponto de vista técnico e financeiro,
um contributo indispensável à criação de mais e melhores bibliotecas,
aptas a exercer a sua importante função social e cultural, de modo
que o conceito de «biblioteca para todos», como factor de inclusão
social, possa ser uma realidade na democratização do acesso à infor-
mação, na participação dos cidadãos na vida pública e no contributo
para a igualdade de oportunidades:

Nestes termos, entre o Instituto Português do Livro e das Biblio-
tecas, abreviadamente designado por IPLB, instituto público com auto-
nomia administrativa, sob tutela do Ministério da Cultura, pessoa
colectiva n.o 503848 69, com instalações no Campo Grande, 83, 1.o,
1700-088 Lisboa, representado pelo seu director, Rui Alberto Mateus

Pereira e pela subdirectora Isilda Maria da Costa Fernandes, na qua-
lidade de primeiro outorgante, nos termos do artigo 6.o, n.o 1, alínea b),
e n.o 4 do Decreto-Lei n.o 90/97, de 19 de Abril, e o município de
Moimenta da Beira, pessoa colectiva n.o 680016058, com sede em
Moimenta da Beira, representada pelo seu presidente, José Agostinho
Gomes Correia, em exercício de funções desde 2 de Janeiro de 2002,
com competência própria para o acto, na qualidade de segundo outor-
gante, é celebrado o presente contrato-programa, ao abrigo do dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 111/87, de 11 de Março, e 384/87, de
24 de Dezembro, que se rege de acordo com as cláusulas seguintes:

1.a

Situação da Biblioteca de Moimenta da Beira

O ponto de situação da execução das obrigações decorrentes do
contrato-programa celebrado em 3 de Fevereiro de 1998 é o constante
do anexo I ao presente contrato-programa, do qual faz parte integrante,
e que se dá por inteiramente reproduzido, incluindo a componente
informática, não prevista no contrato inicial.

2.a

Objecto

1 — Ambos os outorgantes acordam em proceder à conclusão da
instalação da Biblioteca Municipal de Moimenta da Beira, em Moi-
menta da Beira, de acordo com os requisitos previamente enunciados
e nos termos das peças documentais que faziam parte integrante do
contrato-programa referido na cláusula anterior.

2 — A modalidade de instalação, a identificação do prédio e a res-
pectiva localização no Plano Director Municipal encontram-se defi-
nidas no anterior contrato-programa, dando-se aqui por reproduzidas.

3 — Ambos os outorgantes acordam ainda em proceder em con-
junto à análise das acções necessárias ao desenvolvimento futuro da
biblioteca.

3.a

Requisitos obrigatórios

A concepção, organização e gestão da Biblioteca objecto do pre-
sente contrato devem obedecer aos requisitos definidos pelo primeiro
outorgante, constantes nos documentos referidos no n.o 1 da
cláusula 2.a

4.a

Provimento de pessoal qualificado

1 — Caso tal ainda não se tenha verificado até um ano antes da
data prevista para a conclusão da obra deve ser provido um lugar
de técnico superior da carreira técnica superior de biblioteca e
documentação.

2 — O provimento dos restantes lugares das carreiras de biblioteca
e documentação previstos no quadro de pessoal deverá ocorrer antes
da inauguração da Biblioteca.

5.a

Responsabilidade da execução

1 — O segundo outorgante obriga-se a executar a obra de acordo
com o projecto aprovado pelo primeiro outorgante.

2 — O segundo outorgante é o dono da obra, competindo-lhe a
responsabilidade da sua execução.

6.a

Acompanhamento e fiscalização

O primeiro outorgante tem o direito de acompanhar e fiscalizar
a obra, nos termos em que a legislação aplicável o define, directamente
ou através de outras entidades, designadamente as comissões de coor-
denação regional (CCR) e respectiva tutela.

7.a

Alterações ao projecto

1 — Qualquer alteração ao projecto inicial deve ser previamente
submetida ao 1.o outorgante para aprovação expressa.

2 — A não observância do estipulado no número anterior constitui
incumprimento grave deste contrato-programa.

8.a

Co-financiamento

1 — O primeiro outorgante obriga-se a co-financiar a instalação
da Biblioteca de Moimenta da Beira até ao montante correspondente
a 50 % dos custos totais susceptíveis de comparticipação, excluindo
o IVA, mencionados no anexo n.o 1 a este contrato-programa.
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2 — São elegíveis as despesas de instalação relativas aos estudos
do projecto, à obra de construção civil, à aquisição de equipamento
e mobiliário, à aquisição de fundos documentais e à informatização
da Biblioteca.

3 — As alterações dos encargos resultantes de altas de praça, revi-
sões de preços, bem como a realização de trabalhos a mais e erros
ou omissões não são passíveis de comparticipação do primeiro outor-
gante, devendo ser suportadas pelo segundo outorgante.

4 — O referido financiamento é suportado por verbas inscritas no
PIDDAC, capítulo 50, do Orçamento de Estado.

9.a

Transferências entre componentes

Por acordo entre ambos os outorgantes, é permitida a transferência
de verbas entre componentes, desde que devidamente justificada e
não ultrapassando, em caso algum, o limite da comparticipação do
primeiro outorgante.

10.a

Outras fontes de financiamento

1 — Sempre que o segundo outorgante venha a receber de outras
fontes de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comuni-
tárias ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto no pre-
sente contrato-programa, deve, de imediato, comunicar formalmente
esse facto ao primeiro outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente
consideradas para determinação da percentagem de comparticipação
do 1.o outorgante.

3 — A falta de comunicação prevista no n.o 1 constitui incumpri-
mento grave do contrato.

11.a

Forma de pagamento

A liquidação da comparticipação do primeiro outorgante depende
da existência de dotação orçamental adequada e operar-se-á no
decurso da vigência do contrato, independentemente de a obra se
considerar terminada antes do termo previsto para o efeito.

12.a

Calendário de execução do contrato

1 — A aquisição do equipamento e do mobiliário — a seleccionar
por acordo entre os dois outorgantes — deve realizar-se durante o
período de conclusão da obra e os respectivos encargos podem, excep-
cionalmente, ser revistos em adicional a celebrar oportunamente entre
os dois outorgantes, em caso de significativa alteração dos preços
de mercado.

2 — O processo de aquisição dos fundos documentais iniciais e
o respectivo tratamento técnico deve decorrer de forma a estar con-
cluído aquando do termo das obras de construção do imóvel.

13.a

Informatização da Biblioteca

1 — O processo de informatização da Biblioteca foi objecto de um
documento autónomo, denominado projecto informático, onde são
descritos os níveis de serviço a atingir e especificadas as soluções
técnicas a adoptar.

2 — Os encargos financeiros para este efeito podem ser revistos
em adicional a celebrar entre os dois outorgantes.

3 — O segundo outorgante deve integrar a rede informática das
bibliotecas públicas, partilhando recursos com outras bibliotecas da
rede.

14.a

Orçamento da Biblioteca

1 — O segundo outorgante deve inscrever anualmente, no seu orça-
mento e plano de actividades, as dotações financeiras necessárias ao
normal funcionamento e ao desenvolvimento e actualização da Biblio-
teca, de modo a adequá-la ao cumprimento das obrigações previstas
no presente contrato e aos objectivos indicados na introdução do
presente contrato-programa.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o segundo outor-
gante deve estabelecer os objectivos e afectar os recursos indispen-
sáveis ao regular funcionamento da Biblioteca, mediante a prévia audi-
ção do bibliotecário responsável, ao qual são cometidas competências
técnicas e de gestão dos respectivos serviços.

3 — A fim de assegurar o cabal cumprimento do disposto nos núme-
ros anteriores, o segundo outorgante pode constituir um fundo de
maneio, nos termos do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias
Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro,
com uma verba fixada anualmente e especialmente destinada a garantir
o pagamento de despesas urgentes e inadiáveis.

15.a

Desenvolvimento da Biblioteca

1 — A cooperação técnica e financeira entre a administração central
e os municípios traduzida no Programa de Apoio às Bibliotecas Muni-
cipais estende-se ao necessário desenvolvimento das bibliotecas criadas
no seu âmbito.

2 — O desenvolvimento da Biblioteca de Moimenta da Beira deve
contemplar aspectos relacionados com a prestação de serviços ino-
vadores à população do concelho, com a renovação de equipamentos
e actualização de informação, com a formação contínua dos recursos
humanos, com a resposta ao novo ambiente das tecnologias de infor-
mação e comunicação e com a sua eventual expansão em rede
mediante a criação de anexos ou pólos.

3 — As modalidades específicas do apoio a conceder pelo primeiro
outorgante serão objecto de adendas ao presente contrato-programa,
a celebrar quando se encontrem definidas por ambas as partes as
necessidades concretas relacionadas com o desenvolvimento e cal-
culado o montante de investimento adequado.

16.a

Dever de informação

O primeiro e segundo outorgantes têm o dever de informação mútua
relativamente a todas as fases de execução do disposto no presente
contrato-programa, podendo, para o efeito, constituir os grupos de
trabalho que julguem necessários.

17.a

Propriedade da Biblioteca

1 — A Biblioteca de Moimenta da Beira, o respectivo equipamento
e fundos documentais ficam a constituir património do segundo
outorgante.

2 — O segundo outorgante compromete-se a manter e actualizar
a Biblioteca, assim como a desenvolver os respectivos serviços, acom-
panhando a evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

18.a

Dever de vinculação aos fins

3 — A área do imóvel destinada à Biblioteca de Moimenta da Beira
não poderá ser utilizada pelo segundo outorgante para fins diferentes
dos previstos no presente contrato-programa.

4 — A violação do disposto no número anterior constitui incum-
primento grave do contrato-programa e confere ao primeiro outor-
gante o direito de exigir a devolução da comparticipação efectuada.

19.a

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento por parte do segundo outorgante
das obrigações previstas nas cláusulas 2.a, 3.a, 4.a, 12.a, 16.o e 17.o,
n.o 2, deve ser suspenso o financiamento do primeiro outorgante até
regularização da situação, em prazo a fixar por este.

2 — Nos casos de incumprimento grave, por causa imputável ao
segundo outorgante, designadamente falsas declarações, afectação da
comparticipação do primeiro outorgante a outros fins diferentes do
previsto no presente contrato-programa e, ainda, a violação do dis-
posto nas cláusulas 5.a, n.o 1, 7.a, n.o 1, e 10.a, n.o 1, o primeiro
outorgante, apreciado o caso concreto, pode suprimir o financiamento,
devendo o segundo outorgante devolver as importâncias indevida-
mente utilizadas.

3 — Os projectos de decisão de suspensão ou de supressão do finan-
ciamento são devidamente fundamentados e notificados ao segundo
outorgante para, num prazo de 15 dias úteis, apresentar as suas
observações.

4 — A decisão final será tomada tendo em consideração as obser-
vações apresentadas.

20.a

Restituições

1 — A restituição das importâncias não utilizadas ou indevidamente
utilizadas deve ser efectuada pelo segundo outorgante no prazo de
60 dias úteis após a notificação.

2 — Não se verificando a restituição voluntária no prazo referido
no número anterior, nem a contestação da dívida, o segundo outor-
gante autoriza a retenção das transferências que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas
em dívida.

21.a

Revisão do contrato-programa

1 — Em caso de desactualização do calendário de execução ori-
ginada pela alteração anormal e imprevisível de circunstâncias que
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determinaram os termos deste contrato-programa, ou face a quaisquer
outras consequências provenientes daquela alteração, deve o segundo
outorgante, na qualidade de responsável pela execução do investi-
mento, propor a revisão dos referidos termos.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em fixar por escrito
e como adenda complementar todos os aspectos e situações de facto
que, emergentes do acordo, não tenham sido previstos e venham a
revelar-se necessários no decurso do cumprimento do contrato-pro-
grama, quer tenham a natureza de omissões ou dúvidas, e desde que,
para o efeito, se verifique o consenso das partes.

22.a

Convenção de arbitragem

1 — Ambos os outorgantes acordam em submeter os eventuais lití-
gios emergentes do presente contrato a um tribunal arbitral, cons-
tituído por três árbitros, indicados um por cada um dos outorgantes
e sendo presidente o terceiro árbitro, escolhido pelos dois árbitros
nomeados, decidindo mediante a equidade e nos termos da legislação
aplicável à arbitragem.

2 — Os árbitros são escolhidos de entre indivíduos licenciados em
Direito, não vinculados aos outorgantes, devendo os seus honorários
constar de despacho conjunto dos membros do Governo que tutelam
o primeiro outorgante e o organismo de fiscalização da actividade
do segundo outorgante.

23.a

Duração do contrato

O presente contrato-programa tem início na data da sua celebração
e vigora pelo prazo de cinco anos.

29 de Junho de 2003. — O Primeiro Outorgante, por delegação,
(Assinatura ilegível.) — O Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.)

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

ANEXO N.o 1

1 — Contrato-programa e adendas: Em euros Em contos

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 777 807 155 936
Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 228 1 850
Obra de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . 478 846 96 000
Mobiliário e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . 74 820 15 000
Fundos documentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 193 25 500
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 720 17 586

2 — Comparticipação:

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 388 904 77 967
Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 614 925
Obra de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 423 48 000
Mobiliário e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . 37 410 7 500
Fundos documentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 597 12 753
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 860 8 792

3 — Montante transferido:

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 989 52 925
Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 614 925
Obra de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 423 48 000
Mobiliário e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Fundos documentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 952 4 000
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0

4 — Montante justificado:

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 976 39 087
Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 153 832
Obra de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . 182 795 36 646
Mobiliário e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Fundos documentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 028 1 609
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0

Observação. — O valor da componente informática foi actualizado
na sequência da aprovação do projecto informático.

Homologo.

29 de Junho de 2003. — O Ministro da Cultura, Pedro Manuel da
Cruz Roseta.

Instituto Português de Museus

Aviso n.o 228/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 4 de Dezembro de 2004 do director do Instituto
Português de Museus, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso de abertura no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para o preen-
chimento de dois lugares de assistente administrativo principal, da
carreira de assistente administrativo, no quadro de pessoal do Instituto
Português de Museus, aprovado por Portaria n.o 908/98, de 20 de
Outubro.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho.

4 — Conteúdo funcional — ao assistente administrativo compete
genericamente executar, a partir de orientação, todo o processamento
administrativo relativo a uma ou mais áreas da actividade funcional
de índole administrativa, nomeadamente pessoal, contabilidade, expe-
diente, arquivo, economato e património e atendimento ao público.

5 — Local de trabalho — Loja de Museus Palácio Foz, Praça dos
Restauradores, 1250-187 Lisboa.

6 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
dos lugares, esgotando-se com o seu preenchimento.

7 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — podem ser opositores ao presente con-

curso candidatos vinculados à função pública desde que se encontrem
nas condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

8.2 — Requisitos especiais:

Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da adminis-
tração central;

Encontrar-se nas condições previstas na alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

9 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante avaliação curricular.

Na avaliação curricular serão apreciados os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base;
b) A experiência profissional;
c) A formação profissional.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos candidatos
resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes dos n.os

1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
10 — Candidaturas:
10.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas

mediante requerimento de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de
4 de Abril (folhas de papel normalizado, branco ou de cores pálidas,
de formato A4, ou papel contínuo), dirigido ao director do Instituto
Português de Museus, Palácio Nacional da Ajuda, 1300 Lisboa, entre-
gue pessoalmente ou remetido pelo correio em carta registada, com
aviso de recepção, dele devendo contar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, morada
e número de telefone);


